
CAtllIARA IVIUNICIPAL DE AFONSO CLAUDIO .ES

Parlame-nto: JONIAR CLAUDIO CORREA

PARECER DA COM]SSÃO OS CONSTITUICÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE RESOLUÇAO N"@22
AUTORIA: VEREADOR ADEILDE DAVEL DE OLIVEIRA

EMENTA: DENOMINA JOÃO ROSA VIEIRA, A SALA DA SECRETARIA GERAL,

LOCALIZADA NA CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLAUDIO, ESTADO DO

ESPiRITO SANTO.

I . RELATORIO

O Poder Legislativo Municipal, na pessoa do Excelentíssimo Senhor ADEILDE DAVEL

DE OLIVEIRA, encaminha para deliberação plenária, o Projeto de Resolução, incluso,

intitulado com lustificativa em apenso, que: DENOMINA JOÃO ROSA VlElRA, A SALA

DA SECRETARIA GERAL, LOCALIZADA NA CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO

CLÁUDIO, ESTADO DO ESPíRITO SANTO.

A matéria foi protocolada em 13 de setembro de 2022, sob o Processo n" 16112022 e

lida no Pequeno Expediente da Sessão Ordinária do dia 20 de setembro de 2022. Após

o regimental despacho, visando à necessidade de controle e fiscalização das matérias

deste Poder, no corrente exercício.

Portanto, depois de relatado sua titularidade e demais observâncias de praxe, a Comissão de

Constituição, Justiça e Redação passa a analisar e emitir parecer sobre o presente Projeto.

Ladeira Ute Amélia Gastim Pádua, no 150 - Bairro São Tarcisio - Afonso Cláudio/ES - Cep: 29.600-000
site www.cmac.es.gov.br - Telefax (27) 3735-1234 ll e'mail: cmac@cmac.es.gov.br

Autenticar documento em http://www3.cmac.es.gov.br/spl/autenticidade 
com o identificador 32003200350035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.



CAlvlARA tlllUNICIPAL DE AFONSO CLAUDIO .ES

Parlanrento: JOI\l^R CLAUDIO CORREA

II - PARECER DO RELATOR

Ao procedermos ao estudo e análise do presente projeto, observamos que se coaduna

o mesmo, no que se refere a legalidade e a constitucionalidade com as exigências da

legislação vigente, estando ainda, em relação a técnica legislativa, a mesma está

beneplácito, não trazendo em seu bojo qualquer tipo de vício.

No que se refere ao quórum para a votação, o mesmo deverá seguir o disposto no artigo

209 do Regimento lnterno desta Casa Legislativa, devendo contar com a maioria simples

dos votos para sua aprovação.

Por estas razÕes, na qualidade de Relator, recomendamos aos nobres parês desta

Comissáo, a CONSTITUCIONALIDADE LEGALIDADE JURIDICIDADE e BOA

TÉcNlcA LEGISLATIVA, ao Projeto de Resoluçáo no 0o3t2022 de autoria do Vereador

Adeilde Davel de Oliveira.

Relator

O Presidente e demais membros da Comissão de Constituição, Justiça e Redação

acompanham na íntegra o voto do llustre Relator.

-- aaac t.Lr
CARLOS ROBERTO TRISTA9 DÉ SOUZA

Presidente

HILÁR IO LINHAUS
Membro
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III - VOTO DO PRESIDENTE E DOS DEMAIS MEMBROS

Membro

./\_,/ . J ' .a- ...IT,IAT.IOEL 
MÉSSIAS TOSTA AB|I-IO
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PAREGER FINAL

Sala de ReuniÕe.: "Dr. José Almério Petronetto"

Afonso Cláudio/Es, 06 de outubro de 2022.

,rf "--! KAMP tú=CARLOSROBERTO VANILDO
Preside Relator

HILÁRIO LINHAUS
Membro Membro

Assim sendo, nos termos do artigo 57 do Regimento lnterno da Câmara Municipal de

Afonso cláudio/Es, a coMlssÃo DE coNsTlTutÇÃo, JUSTIçA E REDAÇÃO,

concluiu seu parecer, pela CONSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE. JURIDICIDADE

e BOA TÉCNICA LEGISLATIVA, ao Projeto de Resolução no 0O3t2022 de autoria do

Vereador Adeilde Davel de Oliveira
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